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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 


PROJETO DE LEI Nº 018/22 DO LEGISLATIVO
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“Dispõe sobre a implantação de “Bueiros Inteligentes”, como forma de prevenção de enchentes e alagamentos no município de Francisco Beltrão – Paraná, e dá outras providências”.
Srs. Vereadores:

           O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa usando de suas prerrogativas constitucionais que o cargo lhe confere; INDICAMOS a Mesa Executiva, depois de ouvido o plenário e cumpridas todas as demais formalidades regimentais; Submete a apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, o presente Projeto de Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar nas vias públicas municipais os “bueiros inteligentes”, como forma de prevenção contra enchentes e alagamentos, bem como outros desastres naturais relacionados ao entupimento das galerias de águas pluviais. 
Art. 2º O programa visa a instalação de caixa coletora aos bueiros e bocas de lobo, capazes de armazenar resíduos sólidos que obstruam a passagem da água para as galerias pluviais. 
Art. 3º A caixa coletora deverá ser equipada com um sistema eletrônico de monitoramento que enviará um alerta quando estiver cheia, para que a Secretaria de Manutenção da cidade, possa gerenciar a limpeza e desobstruir os “Bueiros Inteligentes” instalados no município.
Art. 4º A instalação deve ser observada a ordem de prioridade que segue:

I – locais com problemas recorrentes de inundações; 

II – locais com recorrente necessidade de técnicas para a desobstrução e limpeza; 

III – locais com grande circulação de veículos e pedestres; 

IV – demais localidades. 

Art. 5º Quando cheios os cestos deverão ser colocados para a limpeza e os resíduos ali presentes serão recolhidos e encaminhados para a reciclagem. 
Art. 6º Ficam os novos loteamentos e novas áreas urbanizadas da cidade obrigados a implementar os bueiros ecológicos, nos moldes descritos nesta lei. 
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar no que couber a presente lei, objetivando sua melhor aplicação. 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação do presente projeto de lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2022.
RODRIGO INHOATTO
VEREADOR PROPONENTE
MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº 018/22 DO LEGISLATIVO
Senhores (as) Vereadores (as)

O presente Projeto de Lei tem como objetivo trazer uma solução ecologicamente correta, considerando que o maior causador de entupimentos em bueiros é o descarte irregular de lixo, os objetos que jogados na rua são responsáveis pela maioria dos entupimentos e alagamentos e tal medida visa amenizar o problema. 
O bueiro inteligente é composto por duas partes, o bueiro e o cesto, com um sensor que calcula a quantidade de lixo acumulada no cesto. Além disto, várias cidades brasileiras já estão adotando um novo sistema de coleta de resíduos em bueiros.
Essa medida apresenta-se por ser uma excelente alternativa ecológica e sustentável que permitirá uma maior praticidade e eficiência na limpeza do bueiros, contribuindo tanto na prevenção de enchentes, alagamentos e o acúmulo de lixo que são levados pelas águas das chuvas e acabam entupindo os bueiros, chegando aos rios e córregos, prejudicando o meio ambiente, além de dificultar a proliferação de roedores, insetos e outros animais peçonhentos, que a caixa/cesto impedirá a passagem. 
Esse sistema consiste em reduzir a obstrução dos bueiros e agilizar o trabalho de limpeza da cidade, além de ser uma solução preventiva de problemas futuros. 
A instalação dos "Bueiros Inteligentes e Ecológicos" tem como objetivo atender a necessidade do município beltronense, em adotar medidas mitigadoras da degradação ambiental e impactando para a melhoria e preservação da nossa cidade, bem como os bens de seus cidadãos, se apresentando também como uma maior segurança, pois evitarão acidentes, onde animais pequenos ou crianças sejam sugados pelos bueiros. Por esse motivo justifica-se o projeto.
Outra grande vantagem é a facilidade na manutenção dos bueiros, pois a limpeza manualmente nos modos convencionais se gasta um tempo maior. Já a limpeza dos filtros é feita em tempo reduzido. 
Portanto, pela importância que devemos dar a melhoria contínua da qualidade de vida em nossa cidade, peço o apoio de todos os meus digníssimos colegas para a sua deliberação.

Assim, o objetivo desta proposta é a valorização do meio ambiente, gerindo de forma ética os recursos naturais, buscando alternativas eficazes para problemas da nossa realidade, respeitando o compromisso assumido com a comunidade e cumprindo com nosso papel de legislador, conto com a colaboração dos nobres pares para a discussão e aprovação desta proposta de anteprojeto de lei.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, em 09 de setembro de 2022.
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